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Ofício: nº PGM-GAB 57/2026 Assunto: encaminha projeto de lei


Araxá, 02 de fevereiro de 2026.


Exmo. Senhor Presidente,


Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza a celebração de Termo de Fomento junto à Associação de Moradores e Amigos dos Bairros Adhemar Rodrigues Vale, Andreia, Área III e Estância- AMVEA.
O referido termo tem por objeto fomentar as atividades da mencionada Organização da Sociedade Civil, as quais são compatíveis com o interesse público, tendo em vista o intento da entidade de promover evento que estimula a cultura local e incentiva o turismo e comércio neste município, especialmente em apoio ao “Carnaraxa 2026”.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela, haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

RUBENS MAGELA DA

Assinado de forma digital por RUBENS MAGELA DA SILVA:00272519693

SILVA:00272519693 Dados: 2026.02.02 17:36:27-03'00'

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá












Exmo. Sr.
Raphael Rios de Oliveira
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá. NESTA
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PROJETO DE LEI Nº 01/ 2026



Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Moradores e Amigos dos Bairros Adhemar Rodrigues Vale, Andreia, Área III e Estância-AMVEA.



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Termo de Fomento com a Associação dos Moradores e Amigos dos Bairros Adhemar Rodrigues Vale, Andreia, Área III e Estância-AMVEA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.060.430/0001-06, no sentido de conceder-lhe contribuição no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para fins de apoiar a realização do evento “Carnaraxá 2026”, em conformidade com o Plano de Trabalho apresentado.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente sob a ficha número 920.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, 02 de fevereiro de 2026.


RUBENS MAGELA DA

Assinado de forma digital por RUBENS MAGELA DA SILVA:00272519693

SILVA:00272519693 Dados: 2026.02.0217:37:23 -03'00'

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
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	MUNICÍPIO DE ARAXÁ
	Espaço reservado Ano:
Nº do Plano:
Nº do Protocolo: Nº do Convênio:

	PLANO DE TRABALHO

	CONCEDENTE

	1 - RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal de Araxá
	2 – CNPJ18.140.756/0001-00

	1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
	

	1 - RAZÃO SOCIAL: Associação de Moradores e Amigos dos bairros Adhemar Rodrigues, Andreia, Área III e Estância.
	2 – CNPJ 20.060.430/0001-06

	3 - ENDEREÇO SEDE (Av., Rua, nº, Bairro) Rua Oswaldo Álvaro Silva, 381 Bairro Vila Estância

	4 – CIDADE

Araxá
	5 – CEP

38. 180 - 232
	6 - DDD/TELEFONE

(34) 988461534
	7 – FAX

-

	8 -CONTA CORRENTE

000577605631-0
	9 – BANCO

003
	10- AGÊNCIA

0097
	11 - PRAÇA DE PAGAMENT0

Araxá

	12 - NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL

Rogério Alvin Caixeta
	13 - CPF:

058.550.096-70

	14 - CI/ÓRGÃO EXPEDIDOR
	15 – CARGO
	16 - DATA VENC. MANDATO
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	RG 8. 987.292
	Presidente
	Abril/2026

	17 - ENDEREÇO RESIDENCIAL

Rua Osvaldo Álvaro da Silva, 318 casa A
	18 – CEP

38.182-368

	19 - NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
	20 - Nº CREA

	21 - ENDEREÇO ELETRÔNICO(e-mail)
	22 - REGIONAL DO ÓRGÃO:

	23 - REPASSE DE CARACTERIZAÇÃO ESPECIAL (Calamidade Pública, Educação, Saúde,

Assistência Social):

	II - OUTRO PARTÍCIPE

	1 - TIPO
	2 - NOME
	3 - CNPJ

	4 - ENDEREÇO
	5 - BAIRRO
	6 - CEP

	7- DIRETORIA

REGIONAL
	8- REGIST.

CONCEDENTE
	9- BANCO
	10-AGÊNCIA
	11-CONTA

	12-	NOME	DO RESPONSÁVEL

LEGAL
	13 - IDENTIDADE:
	14 - ÓRGÃO EXPEDIDOR:

	15 - CPF:
	16 - CARGO
	17 - DATA VENC. MANDATO

	OUTRO PARTÍCIPE

	1 - TIPO
	2 - NOME
	3 - CNPJ



[image: ]PREFEITURA MUNICPAL DE ARAXÁ

PLANO DE TRABALHO





	4 - ENDEREÇO
	2 - NOME
	3 - CNPJ

	7- DIRETORIA

REGIONAL
	8- REGIST.

CONCEDENTE
	9 - BANCO
	10- AGÊNCIA
	11- CONTA

	12- NOME DO RESPONSÁVEL

LEGAL
	13 - IDENTIDADE:
	14 -

	15 - CPF:
	16 - CARGO
	17 - DATA VENC. MANDATO



III – BREVE HISTORICO DA ORGANIZAÇAO:
A Associação de Moradores e Amigos dos Bairros Adhemar Rodrigues Vale Jr., Andreia, Área III e Estância (AMVEA), fundada em 1986, completará 39 anos de atuação em 2025. A entidade foi criada com o objetivo de defender os interesses e direitos da comunidade, com foco na causa social, cultura popular, artes, esportes e lazer.

Ao longo de sua trajetória, a AMVEA tem marcado presença em diversas ações sociais e culturais de grande relevância, como a construção de banheiros sociais, reforma e manutenção de residências de moradores, além da realização de importantes eventos comunitários, entre eles: o Carnaval com o “Panelão de Minas”, incluindo a edição de 2025, o Dia das Crianças, e o Festival “Aqui Tem Mineiridade” – Gastronomia Rural e Popular (2023).A Associação também participa ativamente de diversas iniciativas voltadas ao desenvolvimento da comunidade de Araxá, além de integrar o Conselho Municipal de Saúde, atuando como representante da população local.


IV – RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO PROJETO)
Blocos de bateria, percussão e bandas carnavalescas locais;Entidades
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filantrópicas sem fins lucrativos, Comerciantes locais; Prestadores de serviços temporários; Setor turístico e cultural do município.


V - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA

	1 - PROGRAMA/TÍTULO DA OBRA: CARNARAXA 2026

	2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Decreto Municipal 2.229

	3 - TIPO DE ATENDIMENTO

Comunidade em geral e turistas.
	4 - PERÍODO DE EXECUÇÃO:

	
	INÍCIO:
	TÉRMINO:

	5 – OBJETIVO GERAL

Realizar um carnaval popular, gratuito, seguro e familiar, em parceria com o Poder Público Municipal, valorizando a cultura local, promovendo inclusão social e incentivando a ocupação saudável dos espaços públicos.

6 – OBJETIVO ESPECIFICO:

O evento visa promover uma programação cultural gratuita e acessível à população;
Garantir ambiente organizado, seguro e adequado para famílias e crianças;Incentivar a participação de bandas carnavalescas, blocos de bateria e percussão locais;
Apoiar entidades filantrópicas sem fins lucrativos por meio da cessão de tendas de alimentacao;
Estimular a economia solidária e o empreendedorismo social;
Fortalecer o calendário oficial de eventos culturais do município.
	14/02/2026
	17/02/2026
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	6 – JUSTIFICATIVA

O projeto Carnaraxa 2026 tem como finalidade resgatar, fortalecer e valorizar a tradição carnavalesca no município de Araxá, promovendo lazer, cultura, convivência comunitária e inclusão social por meio de uma programação gratuita, acessível e segura.
O evento será desenvolvido com foco no ambiente familiar, atendendo crianças, jovens, adultos e idosos, garantindo espaços adequados para diferentes faixas etárias, incluindo matinê infantil e atrações voltadas ao público em geral.

Além de seu relevante caráter cultural, o Carnaraxa 2026 contribuirá diretamente para o fortalecimento da economia local, gerando oportunidades para artistas, músicos, prestadores de serviços, comerciantes e entidades filantrópicas sem fins lucrativos. A cessão de barracas para essas entidades permitirá a geração de recursos próprios para o desenvolvimento de suas atividades sociais.
	
	

	7 - PESSOAS BENEFICIADAS

	QUANTIDADE: 4 MIL PESSOAS AO
DIA
	DESCRIÇÃO:

	Realização do Carnaval Popular pela AMVEA consolida-se como uma ação estratégica de impacto social e cultural, indispensável para o calendário cultural da cidade, reafirmando o direito da população ao acesso à cultura e à vivência plena de suas tradições.

	8 – METODOLOGIA DE TRABALHO

O evento acontecerá no estacionamento do Estádio Fausto Alvim em Araxá nos dias 14 a 17 fevereiro de 2026. A execução do projeto ocorrerá mediante planejamento prévio, articulação institucional e contratação de serviços especializados, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Serão adotadas medidas de: Segurança privada;
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Apoio da Polícia Militar;

Brigadistas e equipe de primeiros socorros; Disponibilização de ambulância;
Organização de trânsito e controle de acesso;

Garantia de acessibilidade para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.





VI - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)

	1 - META
	2- ETAPA/FASE
	3- ESPECIFI-

CAÇÃO
	4- INDICADOR

FÍSICO
	5- DURAÇÃO
	

	
	
	
	6-Unidade
	7-Quanti- dade
	8-Início
	9-Término
	

	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico
	
	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)
	

	2 - VALOR DA PROPOSTA / CONTRAPARTIDA

	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR
	%
	OBSERVAÇÃO

	SOLICITADO	AO CONCEDENTE
	150.000,00
	
	

	CONTRAPARTIDA
	
	
	

	OUTRAS FONTES
	
	
	

	PARLAMENTAR
	
	
	

	CUSTO	TOTAL	DA PROPOSTA
	
	
	

	3 - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
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	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	VALOR CONCEDENTE
	VALOR PROPONENTE

	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)
	(Campo Dinâmico)



VII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO




1 - CONCEDENTE

	MÊS fevereiro
	ANO 2026
	VALOR 150.000,00






2 - PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

	MÊS
	ANO
	VALOR

	
	
	






VII - DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do Proponente, declaro, para fins de prova junto ao Concedente, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Município de Araxá ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, que impeça a transferência de recursos de dotações consignadas no orçamento do Município, na forma deste Plano de Trabalho.

Araxá, 2 de fevereiro de 2026. Rogério Alvin Caixeta


Local e Data Nome/Assinatura do Titular ou Representante do(a) Proponente
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Venho submeter à apreciação de V. Sa. O presente Plano de Trabalho, tendo em vista repasse de recursos por meio de convênio.

Assinatura do Representante Legal Data




Nome Legível Nº Identidade CPF





VIII - RESERVADO AO CONCEDENTE
1 - PARECER TÉCNICO





CÓDIGO DO PLANO:

TÍTULO DO PLANO:

PARECER (Favorável / Não Favorável):




TEXTO DO PARECER:






Técnico da Secretaria 		, Matrícula	

Data	
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2 - OBSERVAÇÃO

Diretor Matrícula 	

Data




ANEXO I


5.1- QUADRO DETALHADO DO CRONOGRAMA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

a) Pessoal e Encargos
	Meta
	Etapa
Fase
	Função
	Situação
	Qdade
	Salário
	Salário Total
Mensal
	VALOR
TOTAL
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente

	
	
	TAXA ADMINISTRATIVA
	
	
	
	
	R$ 15.000,00
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	
	



b) Material Permanente
	Meta
	Etapa
Fase
	Descrição detalhada
	Qdade
	Unidade de
Fornecimento
	Custo Unitário
	Custo Total
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	
	
	




c) Material de Consumo
	Meta
	Etapa
Fase
	Descrição detalhada
	Qdade
	Unidade de
Fornecimento
	Custo Unitário
	Custo Total
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	
	
	






d) Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)
	Meta
	Etapa
Fase
	Descrição detalhada
	Qdade
	Unidade de
Fornecimento
	Custo Unitário
	Custo Total
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	
	
	



e) Serviços de Terceiros (Pessoa Física)
	Meta
	Etapa
Fase
	Descrição detalhada
	Qdade
	Unidade de
Fornecimento
	Custo Unitário
	Custo Total
	Recursos

	
	
	
	
	
	
	
	Concedente
	Proponente

	
	
	LOCACAO GRADIL, LAMBRIL
	
200
	
M2
	
R$ 47,00
	R$ 9.400,00
	
	

	
	
	
LOCACAO DE PALCO, LUZ E SOM
	
1
	
SV
	
	
R$60.000,00
	
	

	
	
	LOCACAO DE TENDAS
	
14
	
UN
	
R$350,00
	
R$ 4.900,00
	
	

	
	
	LOCACAO BANHEIRO
	
8
	
DIARIAS
	
R$ 2.000,00
	
16.000,00
	
	

	
	
	CONTRATACAO DE BANDAS
	4
	DIARIA
	
	13.450,00
	
	

	
	
	CONTRATACAO DE SEGURANCA
	100
	DIARIA
	170,00
	17.000,00
	
	

	
	
	CONTRATACAO DE BRIGADISTA
	48
	DIARIA
	180,00
	8.640,00
	
	

	
	
	CONTRATAÇÃO DE LIMPEZA
	33
	
	170,00
	5.610,00
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	150.000,00
	
	


Deverão ser acrescentadas quantas planilhas forem necessárias, de acordo com os elementos de despesa, mencionados no Cronograma de aplicação.




LOCAL/ DATA: ARAXA, 02 DE FEVEREIRO, 2026





Presidente: Rogério Alvin Caixeta

Entidade
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do ano de 2009. Apos a leitura do edital que faz Assembléia legal, o Sr.
Presidente passou entdo a tratar da ordem do dia: ROVACAO DO NOVO
ESTATUTO. O Sr. Presidente, solicitou que fo analisado explicado ¢

debatido, o texto do novo estatuto, o que foi o por artigo. Logo a
seguir o Sr. Presidente deixou a palavra livre ue os presentes pudessem
questionar suas duvidas sobre o e . Ndo havendo nenhum
questionamento ou sugestdo, o Sr. Presidente. u em votagdo o texto
definitivo do novo estatuto proposto, o qual foi pelos presentes por
unanimidade Nada mais havendo a tratar o Sr. dente, deu por encerrados
os trabalhos da Assembléia, mandou lavrar a e ata que, lida julgada

conforme, vai assinada por todos os presentes.
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Araxa MG, 29 de setembro de 2009.

Sebastiana Lucia Machado -
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2

Estincia, nesta cidade de Araxa-MG, é uma Associagio sem fins lucrativos, apolitica, sem
distingdio de raga, cor, posi¢io social ou religido entre seus socios, com personalidade
juridica propna, voltada i assisténcia e onentagdo aos moradores e proprietanos dos lotes,
construgdes ou edificagdes localizadas nos Bairros Adhemar Rodrigues Vale Junior

>
.

Art 2° - Tera por objetivos:

1- sustentar, defender e reivindicar perante os poderes publicos, os direitos, os
interesses e os assuntos que digam resperto aos moradores dos Barrros Adhemar
Rodngues Vale Junior, Andréia, Area Il e Estincia, dentro das areas onde
encontram-se situados os bairros, dentro da Ley, defendé-los, onenta-los e coliga-
los;

2- reivindicar dos poderes publicos a pavimentagio asfaltica, meio fio, sinalizacio de
trinsito e outros melhoramentos nas vias pablicas dos Bairros;

3- reivindicar da COPASA (ou a quem esti sujeito) a implantag@o da rede de agua e
de esgoto;

4- reivindicar junto a TELEMAR (ou a quem esta sujeito) a implantagdo da rede de

telefonia no bairro;
5- incentivar o desenvolvimento dos Bairros;
6- incentivar e divulgar o respeito pela ecologia e conservagdo do meio ambiente;
7- incentivar a reciclagem do lixo e seu recolthimento nos locais indicados;
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trinsito e outros melhoramentos nas vias pablicas dos Bairros;

3- reivindicar da COPASA (ou a quem esti sujeito) a implantag@o da rede de agua e
de esgoto;
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8- Incentivar e promover campanha do respeito ao siléncio no bairro das 24 as 07
horas. Excedendo esse horario, deveri o morador portar autorizagio da Associag3o
e se, evento em via publica, alvara do poder municipal;

9- 1incentivar o trabalho de mutirdio;

10-ser agente de fomento dos Associados, no desenvolvimento dos Bairros;

11-Participar do debate e solugdes dos problemas do bairro;

12-Promover a unido e solhidariedade entre os sécios;

13-Promover a melhoria no atendimento dos sécios, visando os Servigos essenciais
como 6nibus, correio, pavimentagdo, coleta de lixo, jardinagem, seguranga, Servigo
bancario, cultura, saade, educagio e outros;

14- Reahizar eventos promocionars, sociais, esportivos ou culturais;

15-Manter, se possivel, jomal intemo, botem ou outros;

16-Firmar convénios com entidades publicas ou privadas, outras Associagdes
congéneres ou nio para mutua colaboragio, sem perder sua identidade ou poder de
decisdo;

17-Prestar informagdes sobre as normas e objetivos do programa proposto e
desenvolvido;

18-Incentivar e estimular, direta e indiretamente, atividades relacionadas 3 boa
desenvoltura dos objetivos da Associagdo, nas atividades desenvolvidas,

19- Incentivar e promover encontros, simpoésios, palestras e outros eventos mcentivando
melhoria na realizag3o dos objetivos da Associagio.

20-Promover campanhas educativas, visando 4 obtengdo da politica de melhor
desempenho de seus objetivos, pnncipalmente da Lex do siléncio e do respeito
mutuo entre 0s SOC10S;

21-Promover campanhas educativas, visando a obtengio da politica de assisténcia e
solugdo dos problemas dos Bairros;

22-Integrar a Associagdo nos programas da saude, cultura, lazer, educagfio, assisténcia
social e outros desenvolvidos pelos poderes piblicos, em prol de seus associados;

23-Colaborar com Orgdos publicos ou privados, técnicos ou consultivos, no
estudo/solugdes dos problemas relacionados com a Associag@o na comunidade;

24-Promover campanha de respeito ao transito, facultando limite de velocidade nas
ruas e imediagSes dos Bairros;

25-Integrar a Associagdo, nos programas desenvolvidos pelos poderes e ou Fundagdes
que sejam de interesse da Associagéo;

26-Estimular a cnag8o de unidades de prestagdo de servigos ou de nicleos de
desenvolvimento, denominados DEPARTAMENTOS, para melhor desempenho
dos objetivos da Associagio, nas atividades programadas;

27- Conservar arquivo com registros de interesse da Associagio;

28-Estudar e orientar as davidas dos associados, no melhor desempenho de suas
atividades, visando sempre a solugdo das necessidades dos sdcios, da Associagdo e
da comunidade;

29-E outros, visando sempre a melhoria da condigiio da Associago, em prol do melhor
desempenho de seus objetivos estatutérios

Helofsa Awditsdors Rio
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. b b)- Pessoas Fisica — que seja locador e resida
nos Bairros Adhemar Rodrigues Vale Junior, Andréia, Area III e Estancia.

b.c)- Pessoa Juridica — com comércio e ou
representagdio nas area dos Barros Adhemar Rodngues Vale Junior, Andréia, Area Il e
Estancia.

_ ' c)- Dependente — familiar que more na
residéncia do sécio, pessoa fisica, com direitos e deveres estipulados no Regimento Intemo.

Art 4° - Nenhum sdcio recebera remuneragdo ou retribuigdo financeira por quaisquer
servigos prestados e nem respondera pelos encargos da Associagdo, ndo podendo utilizar
sua sede ou seu nome para fins politicos ou pessoais, sob qualquer alegag&o

DOS DIREITOS
Art 5° - Sdo direitos dos sécios, quando em dia com seus deveres:

1- comparecer as Assembléias (Ordinanas e Extraordinarias);

2- fazer o recolhimento do lixo nos locais indicados;

3- votar e ser votado para cargos eletivos, quando em dia com seus deveres;

4- desligar-se do quadro de associados, mediante comumcagio escrita, dirigida a
diretoria da Associag@o, quando assim o desejar;

5- convocar Assembléia Geral Extraordinana, com no minimo 25% dos sdcios em dia
com seus deveres, através de oficio dirigido ao Presidente da Diretoria;

6- participar e cooperar no desenvolvimento dos objetivos propostos;

7- participar das atividades desenvolvidas, colaborando quando solicitado;

8- prestigiar as ftividades programadas e propagar o espinto associativo;

9- outros beneficios desenvolvidos pela Associagdo

DOS DEVERES

Art 6° - S3o Deveres dos sécios®

1- conhecer, cumprir, respertar e fazer respeitar todas as disposi¢des deste Estatuto,
Regimento Intemno, decisdes das Assembléias(Ordinarias e ou Extraordinaria) e
determinagdes dos 6rgdos da administraggo;
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Art 3° - A associag8o sera constituida por nimero ilimitado de sdcios, nas seguinteganero soOnco do Regiet

1aQ° do Thulos @ Documentos
categonas. o Civi das Suridic:
Sebastiens Lucia Machad:

a)- Benemérito — pessoa fisica ou juridica que OFICALA
presta ou prestou relevantes servigos a Associagio, sem direitos e sem deveres, “';m""""" Rios
b)- Ativo ARAXA MG
b a)- Pessoa Fisica — proprietario do
lote ou residente nos Bairros Adhemar Rodrigues Vale Junior, Andréia, Area Il e Esténcia,

com direitos e deveres,
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. b b)- Pessoas Fisica — que seja locador e resida
nos Bairros Adhemar Rodrigues Vale Junior, Andréia, Area III e Estancia.

b.c)- Pessoa Juridica — com comércio e ou
representagdio nas area dos Barros Adhemar Rodngues Vale Junior, Andréia, Area Il e
Estancia.

_ ' c)- Dependente — familiar que more na
residéncia do sécio, pessoa fisica, com direitos e deveres estipulados no Regimento Intemo.
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DOS DIREITOS
Art 5° - Sdo direitos dos sécios, quando em dia com seus deveres:
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2- fazer o recolhimento do lixo nos locais indicados;

3- votar e ser votado para cargos eletivos, quando em dia com seus deveres;

4- desligar-se do quadro de associados, mediante comumcagio escrita, dirigida a
diretoria da Associag@o, quando assim o desejar;

5- convocar Assembléia Geral Extraordinana, com no minimo 25% dos sdcios em dia
com seus deveres, através de oficio dirigido ao Presidente da Diretoria;

6- participar e cooperar no desenvolvimento dos objetivos propostos;

7- participar das atividades desenvolvidas, colaborando quando solicitado;

8- prestigiar as ftividades programadas e propagar o espinto associativo;

9- outros beneficios desenvolvidos pela Associagdo

DOS DEVERES

Art 6° - S3o Deveres dos sécios®

1- conhecer, cumprir, respertar e fazer respeitar todas as disposi¢des deste Estatuto,
Regimento Intemno, decisdes das Assembléias(Ordinarias e ou Extraordinaria) e
determinagdes dos 6rgdos da administraggo;
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Art 3° - A associag8o sera constituida por nimero ilimitado de sdcios, nas seguinteganero soOnco do Regiet

1aQ° do Thulos @ Documentos
categonas. o Civi das Suridic:
Sebastiens Lucia Machad:

a)- Benemérito — pessoa fisica ou juridica que OFICALA
presta ou prestou relevantes servigos a Associagio, sem direitos e sem deveres, “';m""""" Rios
b)- Ativo ARAXA MG
b a)- Pessoa Fisica — proprietario do
lote ou residente nos Bairros Adhemar Rodrigues Vale Junior, Andréia, Area Il e Esténcia,

com direitos e deveres,
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comparecer as Assembléias, votar, respeitar, cumpnr e fazer suas decisdes;
respeitar o horario do silencia das 24 horas 4 07-00;

prestigiar as atividades programadas e propagar o espirito associativo;

aceitar ¢ desempenhar com interesse e zelo, os encargos para os quais for indicado,
satisfazendo, na forma e tempo devidos, a todos os compromissos assumdos;
colaborar direta ou indiretamente para o engrandecimento da Associagiio, com
sugestGes e pareceres, na realizagdo integral dos objetivos por ela propostos;
colaborar financeiramente para os encargos da Associagdo, quantia essa proposta
pela diretoria e referendada em Assembléia Geral Extraordinaria;

respeitar a velocidade estipulada quando trafegar com veiculo automotor no
perimetro dos Bairros;

respeitar a Lei do siléncio entre 24 as 07 horas. Excedendo esse hordrio, devers o
morador portar autorizago da Associag3o e se, evento em via publica, alvara do
poder municipal,

10- fazer todo o possivel para a Associagio seja atuante e eficaz;

11-

Art 7° -

1-

comunicar a Diretoria mudanga de enderego, e-mail e ou telefone.

O s6ci0 perde seus direitos quando:
ndo cumprir ou violar as normas contidas no presente Estatuto e seus Regimento
intermno;

2- ndo mais pertencer a comumdade dos Bairros Adhemar Rodngues Vale Junior,
Andréia, Area 1l e Estancia.

por contrariar os objetivos da Associagdo, por conduta ou ages;

apossar para si ou para outrem dos bens da Associagio;

ndo cumpnr as determinagdes dos Orgios da Administragio,

por utilizar 0 nome e ou sede da Associagdo para fins ndo especificos nos seus
objetivos, para fins pessoais ou eleitorais;

por deshigar do quadro de associado, quando assim o desejar;

por decisdo da Diretona e ou da Assembléia Geral Extraordinéria ;

outras situagdes visualizadas pela Diretoria e referendadas em Assembleia Geral
Extraordindna.

§ dnico: O membro da Diretona que deixar de comparecer por trés.reunides consecutivas,
sem motivo justificado, podera ser substituido conforme decisdo da Diretoria.

Art. 8° - Os associados estdo sujeitos ds penalidades de:
1- adverténcia;

2- suspensio: .

3- eliminagdo do quadro social.

Art. 9° - A penalidade a ser apliéada, devera ser avaliada pela diretoria, devendo o
infrator ser notificado da deciséio de sua punigdio, por escrito
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comparecer as Assembléias, votar, respeitar, cumpnr e fazer suas decisdes;
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colaborar direta ou indiretamente para o engrandecimento da Associagiio, com
sugestGes e pareceres, na realizagdo integral dos objetivos por ela propostos;
colaborar financeiramente para os encargos da Associagdo, quantia essa proposta
pela diretoria e referendada em Assembléia Geral Extraordinaria;

respeitar a velocidade estipulada quando trafegar com veiculo automotor no
perimetro dos Bairros;

respeitar a Lei do siléncio entre 24 as 07 horas. Excedendo esse hordrio, devers o
morador portar autorizago da Associag3o e se, evento em via publica, alvara do
poder municipal,

10- fazer todo o possivel para a Associagio seja atuante e eficaz;

11-

Art 7° -

1-

comunicar a Diretoria mudanga de enderego, e-mail e ou telefone.

O s6ci0 perde seus direitos quando:
ndo cumprir ou violar as normas contidas no presente Estatuto e seus Regimento
intermno;

2- ndo mais pertencer a comumdade dos Bairros Adhemar Rodngues Vale Junior,
Andréia, Area 1l e Estancia.

por contrariar os objetivos da Associagdo, por conduta ou ages;

apossar para si ou para outrem dos bens da Associagio;

ndo cumpnr as determinagdes dos Orgios da Administragio,

por utilizar 0 nome e ou sede da Associagdo para fins ndo especificos nos seus
objetivos, para fins pessoais ou eleitorais;

por deshigar do quadro de associado, quando assim o desejar;

por decisdo da Diretona e ou da Assembléia Geral Extraordinéria ;

outras situagdes visualizadas pela Diretoria e referendadas em Assembleia Geral
Extraordindna.

§ dnico: O membro da Diretona que deixar de comparecer por trés.reunides consecutivas,
sem motivo justificado, podera ser substituido conforme decisdo da Diretoria.

Art. 8° - Os associados estdo sujeitos ds penalidades de:
1- adverténcia;

2- suspensio: .

3- eliminagdo do quadro social.

Art. 9° - A penalidade a ser apliéada, devera ser avaliada pela diretoria, devendo o
infrator ser notificado da deciséio de sua punigdio, por escrito
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Art. 10° — O socio pumdo tera direito de defesa até 15 dias, apos aplicagdio da

penalidade, que devera ser avaliada pela diretona e referendada em Assembléia Geral
Extraordinana.

CAPITULO IV

1- Assembléia Geral
- Ordinana
- Extraordinana

2- Diretoria
3- Conselho Fiscal

Art. 12- As Assembléias Gerais ( Ordinana e Extraordinana) s3o 6rgéo soberanos da

Associagdo, delas fazendo parte todos os seus socios, em dia com seus deveres,
devendo suas deliberagfes serem acatadas e respeitadas.

Art. 13- Seréio convocadas:

- Pelo presidente da Diretonia ;

- Pela diretoria (Extraordinaria), através de oficio dirigido ao Presidente da Diretoria;
- Pelo Conselho Fiscal (Extraordinaria) , através de oficio dirigido ao presidente da
Diretoria;

- Por 25%"dos sdcios em dia com seus deveres (Extraordinaria), através de Oficio
dirigido ao presidente da Diretoria.

§ tnico — O presidente da Diretoria terd prazo de 10 dias para expedir o edital de
convoca¢io da Assembléia Geral Extraordinaria, quando pedida pela Diretoria pelo
Conselho Fiscal ou pelos sdcios.

Art. 14 — As Assembléias (Ordinana e Extraordinéria) serio sempre convocadas e
presididas pelo presidente da Diretona.

DO EDITAL

Asxt. 15 — Ser8o convocadas por edital , com 10 dias de antecedéncia afixado em lugar
visivel na sede da associa¢io em outros locais designados pela diretonia ou publicado
no jornal da comunidade, contendo:

- local da realizagdo;
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Art. 11 — A Associagdo seréd administrada por:
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Art. 10° — O socio pumdo tera direito de defesa até 15 dias, apos aplicagdio da

penalidade, que devera ser avaliada pela diretona e referendada em Assembléia Geral
Extraordinana.

CAPITULO IV

1- Assembléia Geral
- Ordinana
- Extraordinana

2- Diretoria
3- Conselho Fiscal

Art. 12- As Assembléias Gerais ( Ordinana e Extraordinana) s3o 6rgéo soberanos da

Associagdo, delas fazendo parte todos os seus socios, em dia com seus deveres,
devendo suas deliberagfes serem acatadas e respeitadas.

Art. 13- Seréio convocadas:

- Pelo presidente da Diretonia ;

- Pela diretoria (Extraordinaria), através de oficio dirigido ao Presidente da Diretoria;
- Pelo Conselho Fiscal (Extraordinaria) , através de oficio dirigido ao presidente da
Diretoria;

- Por 25%"dos sdcios em dia com seus deveres (Extraordinaria), através de Oficio
dirigido ao presidente da Diretoria.

§ tnico — O presidente da Diretoria terd prazo de 10 dias para expedir o edital de
convoca¢io da Assembléia Geral Extraordinaria, quando pedida pela Diretoria pelo
Conselho Fiscal ou pelos sdcios.

Art. 14 — As Assembléias (Ordinana e Extraordinéria) serio sempre convocadas e
presididas pelo presidente da Diretona.

DO EDITAL

Asxt. 15 — Ser8o convocadas por edital , com 10 dias de antecedéncia afixado em lugar
visivel na sede da associa¢io em outros locais designados pela diretonia ou publicado
no jornal da comunidade, contendo:

- local da realizagdo;




image36.png




image396.png




image397.png




image398.png




image399.png




image400.png




image401.png




image402.png




image403.png
"




image404.png




image405.png
e ¢o Oficio do Regist
de Tituios @ Documentos
Civit das Pessons Juridica
Sobastiane Lucie Machadc
OFICIALA

“ioloisa Auxiiiadors Rics
FICIALA SUBBTITUTA
ARAXA MG




image37.png




image406.png




image407.png
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- data;
- hora(em 1* ou 2* convocag#o);
- assuntos que serdo tratados.

1- em 1* convocaghio, no horario previsto, com 50% mais 1 dos sécios presentes

2- em 2° convocagdo, %2 hora apés o horério previsto, com qualquer nimerc de
socios presentes e suas deliberagdes deverdio ser acatadas e respertadas.

Art. 17 - nas Assembléias (Ordinana e Extraordinéna) somente o socio titular podera
votar

Art. 18 ~ Cada sécio locador ou proprietano tera direito a um voto, nio sendo valido
voto por representagdo ou procurago

Art. 19 — A Assembléia Geral ordinana serd realizada sempre no més de Abril de
cada ano e tratara dos seguintes assuntos:

1- apresentagdo do balango das contas do ano findo;

2- apresentagdo do relatorio das atividades realizadas no ano findo;

3- previs#o orgamentaria para o ano iniciante;

4- apresentagdo do plano das atividades para o ano iniciante;

5- eleigdo e posse dos membros da diretona e do Conselho Fiscal ( de 4 em 4 anos);

§ 1° - Os membros que ocupardo os cargos da Diretoria ¢ do Conselho Fiscal da
Associagéo terdo um mandato de 04 anos, podendo ser reeleitos, em todo ou em parte,
por mais um periodo de 04 anos.

§ 2° - Os cargos nfo poderdo ser cumulativos.
§3° - As regras para as eleigdes serdo definidas pelo regimento intemo.

§ 4° - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal ndo receberao pagamentos pelos
servigos prestados a Associagdo, sob qualquer pretexto ou alegagio

Art 20 - E vedado aos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, dar aval e ou usar
o nome ou a sede da Associagdo, para fins contrarios aos objetivos propostos, para
fins de campanha eleitoral ou para fins pessoais.

Art. 21 — A Assembléia Geral Extraordinéria podera ser convocada a qualquer tempo
e tratard de assuntos pendentes ndo especificos e atnbuidos a Assembléia Geral
Ordinarna.
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Art 16 — Serao realizadas:
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- data;
- hora(em 1* ou 2* convocag#o);
- assuntos que serdo tratados.

1- em 1* convocaghio, no horario previsto, com 50% mais 1 dos sécios presentes

2- em 2° convocagdo, %2 hora apés o horério previsto, com qualquer nimerc de
socios presentes e suas deliberagdes deverdio ser acatadas e respertadas.

Art. 17 - nas Assembléias (Ordinana e Extraordinéna) somente o socio titular podera
votar

Art. 18 ~ Cada sécio locador ou proprietano tera direito a um voto, nio sendo valido
voto por representagdo ou procurago

Art. 19 — A Assembléia Geral ordinana serd realizada sempre no més de Abril de
cada ano e tratara dos seguintes assuntos:

1- apresentagdo do balango das contas do ano findo;

2- apresentagdo do relatorio das atividades realizadas no ano findo;

3- previs#o orgamentaria para o ano iniciante;

4- apresentagdo do plano das atividades para o ano iniciante;

5- eleigdo e posse dos membros da diretona e do Conselho Fiscal ( de 4 em 4 anos);

§ 1° - Os membros que ocupardo os cargos da Diretoria ¢ do Conselho Fiscal da
Associagéo terdo um mandato de 04 anos, podendo ser reeleitos, em todo ou em parte,
por mais um periodo de 04 anos.

§ 2° - Os cargos nfo poderdo ser cumulativos.
§3° - As regras para as eleigdes serdo definidas pelo regimento intemo.

§ 4° - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal ndo receberao pagamentos pelos
servigos prestados a Associagdo, sob qualquer pretexto ou alegagio

Art 20 - E vedado aos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, dar aval e ou usar
o nome ou a sede da Associagdo, para fins contrarios aos objetivos propostos, para
fins de campanha eleitoral ou para fins pessoais.

Art. 21 — A Assembléia Geral Extraordinéria podera ser convocada a qualquer tempo
e tratard de assuntos pendentes ndo especificos e atnbuidos a Assembléia Geral
Ordinarna.
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Art. 22 — A Diretoria sera composta de :

Art 23 — A Diretona podera criar Comissdes de Trabalhos, denominados
Departamentos, sempre que for necessario.

§ Ginico: Os componentes dos departamentos serfio escolhidos pela Diretoria.

Art. 24 - Cabera a Diretona:

administrar a Associag¢#io, defendendo os interesses de seus associados, segundo
as normas deste Estatuto, Regimento Intemo, decisdes das Assembléias e
deliberagdes da Diretoria;

cumpnr e fazer cumprir as deliberagdes das Assembléias Gerais;

auxiliar o Presidente da Diretoria nas suas necessidades administrativas, inclusive
na reforma do Estatuto, a ser posteriormente aprovado em Assembléia Geral
Extraordinaria;

reunir-se sempre que necessano;

apreciacio e aprovagdo do balango do ano findo e relatério dos trabalhos
realizados no ano findo Posteriormente apresentados em Assembléia Geral
Ordinéaria;

apreciagio a aprovagdo do relatério da previsio dos trabalhos a serem realizados e
do orgamento para o ano iniciante Postenormente apresentados em Assembléias
Geral Ordinéria,

autorizar contratagdo e demiss@o de funcionarios ou prestadores de servigo e
determinar os trabalhos a serem executados;

Auxiliar o Presidente da Diretona em suas necessidades administrativas.

Art. 25 — Compete ao Presidente:

1-

2-

cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, Regimento Interno, decisSes das
Assembléias, do Conselho de Administragio, do 6rgéo a que estiver filiada e da
Diretoria;

administrar e representar a Associagdo ativa ou passivamente, em juizo ou fora

dele, em todos seus atos;
dirigir a Aseociagdo, administrar o patnmanio social e promover o bem geral dos

associados, de acordo com as leis em vigor, com o presente Estatuto e Regimento
Intemo;

zelar pelos bens da Associagéo,

orientar 0s s6¢IOS;
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- Presidente;

- Vice Presidente,
- Secretério;

- Tesoureiro;
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Art. 22 — A Diretoria sera composta de :

Art 23 — A Diretona podera criar Comissdes de Trabalhos, denominados
Departamentos, sempre que for necessario.

§ Ginico: Os componentes dos departamentos serfio escolhidos pela Diretoria.

Art. 24 - Cabera a Diretona:

administrar a Associag¢#io, defendendo os interesses de seus associados, segundo
as normas deste Estatuto, Regimento Intemo, decisdes das Assembléias e
deliberagdes da Diretoria;

cumpnr e fazer cumprir as deliberagdes das Assembléias Gerais;

auxiliar o Presidente da Diretoria nas suas necessidades administrativas, inclusive
na reforma do Estatuto, a ser posteriormente aprovado em Assembléia Geral
Extraordinaria;

reunir-se sempre que necessano;

apreciacio e aprovagdo do balango do ano findo e relatério dos trabalhos
realizados no ano findo Posteriormente apresentados em Assembléia Geral
Ordinéaria;

apreciagio a aprovagdo do relatério da previsio dos trabalhos a serem realizados e
do orgamento para o ano iniciante Postenormente apresentados em Assembléias
Geral Ordinéria,

autorizar contratagdo e demiss@o de funcionarios ou prestadores de servigo e
determinar os trabalhos a serem executados;

Auxiliar o Presidente da Diretona em suas necessidades administrativas.

Art. 25 — Compete ao Presidente:

1-

2-

cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, Regimento Interno, decisSes das
Assembléias, do Conselho de Administragio, do 6rgéo a que estiver filiada e da
Diretoria;

administrar e representar a Associagdo ativa ou passivamente, em juizo ou fora

dele, em todos seus atos;
dirigir a Aseociagdo, administrar o patnmanio social e promover o bem geral dos

associados, de acordo com as leis em vigor, com o presente Estatuto e Regimento
Intemo;

zelar pelos bens da Associagéo,

orientar 0s s6¢IOS;
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- Presidente;

- Vice Presidente,
- Secretério;

- Tesoureiro;
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6- convocar reumides da Diretona, instalando-as presidindo-as,
7- convocar Assembléias Gerass, instalando-as e presidindo-as;
8. assinar os Termos de Abertura e Encerramento dos Livros da Secretaria e da

Tesourari; Cott Ot o
9- rubncar os livros da Secretaria e Tesouraria; © Civil das Pessoas Jurid
10- assiar com o Secretario as correspondéncias oficiais; s*""&&“"
11-assinar cheques e pagamentos juntamente com o Tesoureiro ou a quem delegar
. Heloiss Andiadora Rk
poderes, com o apoio da Diretona; OFICIALA SUBSTITUTA
ARAXA MG

12- contratar e demitir funcionarios, prestadores de servigos e as empresas que forem
necessarios & execugfio dos servigos eventuais, mediante deliberagéo da Diretoria,
levando em conta o planejamento e a capacidade financeira da Associag#o;

13- em casos graves ou de urgéncia, decidir “ad referendum”, levando posteriormente
ao conhecimento dos demais membros da Diretoria e ou a Assembléia Geral
Extraordinéria;

14- elaborar e executar o programa anual de atividades, sempre com o apoio da
Darretoria;

15- firmar convénios e contratos, reivindicando melhonas para a Associago, com
aprovagdo da Diretoria;

16-nomear as comissSes de trabalhos, denominados Departamentos, previamente
autorizado pela Diretoria;

17- delegar poderes

Art. 26 ~ Ao Vice — Presidente compete:

Art. 27 — Ao Secretario compete:

1- ter sob sua guarda & zelar pelos documentos da Secretaria;

2- cadastrar os socios, deliberados em seus Regimento Intemo, e zelar pelo fichario
correspondente;

3- preparar as correspondéncias oficiais da Associagfo, assmando juntamente com o
Presidente da Diretoria;

4- dirigir e orgamzar os trabalhos da Secretaria;

5- redigir e afixar avisos das reunides da Diretoria;

6- redigir e afixar na sede da Associagéo, Editais das convocagdes das Assembléias
Gerais ou mandar publicar no jornal municipal da comunidade;

7- lavrar Atas das Reunides da Diretorna;

8- lavrar Atas das Assembléias Gerais; '

Q. preparar relatérios para serem apresentados nas Reunmides e Assembléias dos
trabalhos da Secretaria ou sempre que solicitado;

10- auxiliar o Presidente da Diretoria em suas necessidades admunistrativas;
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1- substituir o Presidente da Diretoria nas suas faltas ou impedimentos,
2- auxiliar o Presidente da Diretoria em suas necessidades administrativas;
3- comparecer 3s Reunides e Assembléias.
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6- convocar reumides da Diretona, instalando-as presidindo-as,
7- convocar Assembléias Gerass, instalando-as e presidindo-as;
8. assinar os Termos de Abertura e Encerramento dos Livros da Secretaria e da

Tesourari; Cott Ot o
9- rubncar os livros da Secretaria e Tesouraria; © Civil das Pessoas Jurid
10- assiar com o Secretario as correspondéncias oficiais; s*""&&“"
11-assinar cheques e pagamentos juntamente com o Tesoureiro ou a quem delegar
. Heloiss Andiadora Rk
poderes, com o apoio da Diretona; OFICIALA SUBSTITUTA
ARAXA MG

12- contratar e demitir funcionarios, prestadores de servigos e as empresas que forem
necessarios & execugfio dos servigos eventuais, mediante deliberagéo da Diretoria,
levando em conta o planejamento e a capacidade financeira da Associag#o;

13- em casos graves ou de urgéncia, decidir “ad referendum”, levando posteriormente
ao conhecimento dos demais membros da Diretoria e ou a Assembléia Geral
Extraordinéria;

14- elaborar e executar o programa anual de atividades, sempre com o apoio da
Darretoria;

15- firmar convénios e contratos, reivindicando melhonas para a Associago, com
aprovagdo da Diretoria;

16-nomear as comissSes de trabalhos, denominados Departamentos, previamente
autorizado pela Diretoria;

17- delegar poderes

Art. 26 ~ Ao Vice — Presidente compete:

Art. 27 — Ao Secretario compete:

1- ter sob sua guarda & zelar pelos documentos da Secretaria;

2- cadastrar os socios, deliberados em seus Regimento Intemo, e zelar pelo fichario
correspondente;

3- preparar as correspondéncias oficiais da Associagfo, assmando juntamente com o
Presidente da Diretoria;

4- dirigir e orgamzar os trabalhos da Secretaria;

5- redigir e afixar avisos das reunides da Diretoria;

6- redigir e afixar na sede da Associagéo, Editais das convocagdes das Assembléias
Gerais ou mandar publicar no jornal municipal da comunidade;

7- lavrar Atas das Reunides da Diretorna;

8- lavrar Atas das Assembléias Gerais; '

Q. preparar relatérios para serem apresentados nas Reunmides e Assembléias dos
trabalhos da Secretaria ou sempre que solicitado;

10- auxiliar o Presidente da Diretoria em suas necessidades admunistrativas;
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1- substituir o Presidente da Diretoria nas suas faltas ou impedimentos,
2- auxiliar o Presidente da Diretoria em suas necessidades administrativas;
3- comparecer 3s Reunides e Assembléias.
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11- comparecer as Reunides e Assembléias.

Art. 28 — Ao Tesoureiro compete

1- apresentar durante a Assembléia Geral Ordméara o balango do exercicioewiss Audiaton Rios
financeiro do ano findo e do orgamento do ano iniciante(previamente aprovados °TCWAReSTIU
pela Diretoria e pelo Conselho Fiscal); AR e

2- apresentar, sempre que solicitado, balancete financeiro a Diretona e ao Conselho
Fiscal;

3- ter sob sua guarda e responsabiidade os documentos da Tesouraria,
supervisionando as movimentagdes econdmico-financeiras e respectiva
escnturagio, fazendo executar as providéncias concementes;

4- ter sob sua guarda os livros contébeis da Associagdo;
5- assinar com o Presidente da Diretona os cheques para pagamentos;

6- efetuar os pagamentos e recebimentos e dar recibos, definido em seu Regimento
Intemo; -

7- depositar o dinheiro da Associago no Banco determinado pela Diretoria, definido
em seus Regimento Interno;

8- auxiliar o Presidente da Diretoria em suas necessidades administrativas;
9- comparecer as Reunides e Assembléias.

Art. 29 — O Conselho Fiscal é o drgéo orientador e fiscahzador da parte financeira da
Associagao

Art. 30 - Compete a0 Conselho Fiscal:

1- auxiliar e aconselhar a Diretoria em suas dificuldades financeiras;

2- fiscalizar a situag#io financeira e contabil da Associagdo;

3- aprovar o balango do ano findo e o orgamento para o ano iniciante, postenormente
apresentados durante a Assembléia Geral Ordinéna;

4- fiscalizar, sempre que necessario, balancete mensal ou contas apresentadas,

5- auxiliar o Presidente da Diretoria em suas necessidades administrativas;

6- comparecer as Reuniles e Assembléias; )

Art. 31 — Sera constituido de 06 membros, sendo:

03 efetivos
03 suplentes

Art. 32 — Serdo eleitos entre os membros efetivos, o Presidente e o Secretario do
Conselho Fiscal. .

§ Gnico: O Conselho Fiscal reunir-se-4 sempre que necessario.
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Art. 33~ Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal perderdo seus mandatos, nos
seguintes casos:

1 — mé administragdo ou dilapidagio do patnménio da Associagio;
2 — violagéo deste Estatuto e do Regimento Interno;

3- abandono do cargo;

4- pela ndo freqiiéncia as Reunibes e Assembléias;

5- outras situagles avaliadas pela Diretona.

Art. 34 — O comumcado de licenga temporana ou do afastamento definitivo do
membro que ocupa o cargo administragio, devera ser observado:

- DA DIRETORIA:

1- se temporaro — ocupara o cargo vago o representante legal;
2- se definitivo — serd escolhido pela Diretoria novo membro para ocupar ¢ cargo
vago, até complatar o mandato em curso

- DO CONSELHO FISCAL
1 — Tomara posse o suplente imediato.

§ tnico: O comunicado da perda do mandato devera ser encaminhado, por escrito,
pelo Presidente da Diretona ao membro ao que perdeu o mandato.

Art 35 — Constitui patnmdnio da Assoclagdo:

- bens moéveis;

- bens iméveis;

- rateios;

- doagdes;

- repasse dos poderes publlcos

- rendas de eventos promocionais, sociais, esportwos ou culturais;

- rendas de aplicagdes financeiras;

- outras rendas, provenientes de fontes de receitas, cujo resultado reverta totalmente

em prol da Associagdo, para serem aplicadas nos seus objetivos, néo vedados por Lei
ou pelo presente Estatuto.

§ Gnico: A Associagio aplicara sua renda, recurso e eventual resultado operacional na
manutengdo e desenvolvimento dos objetivos, dentro do temitdrio nacional.
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AO CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

A Associagiio de Moradores ¢ Amigos dos Bairros Adhemar Rodrigues Vale Junior,

Andréia, Area Il e Estincia, vém requerer o registro da averbagio do Estatuto, da Ata de

Aprovagdo do Estatuto e do Edital de Convocagiio da Assembléia realizada em 17 de

Arax

C~
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ATT: Sra Oficiala - SEBASTIANA LUCIA MACHADO

setembro de 2009.

Sem mais para 0 momento, desde ja agradego

23 de setembro  2009.
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Art. 43 — O presente Estatuto aprovado em Assembléia Geral Extraordinaria entrara

em vigor ap6s registro da averbagdo no Cartério do Registro Civil das Pes'soaom e
Juridicas da Comarca de Araxa/MG Eﬂ g8 o000 ’/%
3

PR 0
REG N° 689 - LIV A-7 - PAGZZ-AV N° 5

Araxa, MG 29 de setembro de 2009

Sebastiana Lucia Machado -
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Art. 36 ~ A Associaglio adotard taticas de gestdo administrativas, necessanas e

suficientes, a coibir a obtengdio, de forma individual, de beneficios e vantagens
pessoais, quando solicitados em prol dos sécios em sua coletividade

Art. 37 — Em caso de dissolugdo da Associag#o, qualquer que sejam as suas causas,

seu patriménio liquido sera transferido, 2 outra pessoa juridica congénere determinado
em Assembléia Geral Extraordinéna.

Art. 38 — O exercicio social comncidir com o ano civil.

Art.39 — Este Estatuto s6 podera ser alterado por resolugdo em Assembléia Geral

Extraordinéria, especialmente convocada, obedecidas as regras do presente Estatuto,
Regimento Intemo e Leis em wigor. Posteriormente averbado no Registro original
feito no Carténo do Oficio do Registro Civil das Pessoas Juridicas de Araxa/MG

Art.40 — A Associagfio ndo distribui lucros ou dividendos, nem concede remuneragio,
vantagens ou beneficios a dirigentes, sbcios, voluntirios ou equivalentes, sob
qualquer pretexto ou alegagio.

Art.41 — Os casos omussos serdo resolvidos pela Diretona e referendados em
Assembléia Geral Extraordinaria.

Art. 42 - A Associagio nio podera fazer campanha politica ou indicar candidatos a
cargos eletivos.

Art. 44 - Fica eleito o Foro da Comarca de Araxa/MG.

Advogada:
W ria

OAB/MG: 66.791

Gartoripo do Registro de [tulos @
Documentos e Civil das Pessoas
Juridicas de A
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Art. 43 — O presente Estatuto aprovado em Assembléia Geral Extraordinaria entrara

em vigor ap6s registro da averbagdo no Cartério do Registro Civil das Pes'soaom e
Juridicas da Comarca de Araxa/MG Eﬂ g8 o000 ’/%
3
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Art. 36 ~ A Associaglio adotard taticas de gestdo administrativas, necessanas e

suficientes, a coibir a obtengdio, de forma individual, de beneficios e vantagens
pessoais, quando solicitados em prol dos sécios em sua coletividade

Art. 37 — Em caso de dissolugdo da Associag#o, qualquer que sejam as suas causas,

seu patriménio liquido sera transferido, 2 outra pessoa juridica congénere determinado
em Assembléia Geral Extraordinéna.

Art. 38 — O exercicio social comncidir com o ano civil.

Art.39 — Este Estatuto s6 podera ser alterado por resolugdo em Assembléia Geral

Extraordinéria, especialmente convocada, obedecidas as regras do presente Estatuto,
Regimento Intemo e Leis em wigor. Posteriormente averbado no Registro original
feito no Carténo do Oficio do Registro Civil das Pessoas Juridicas de Araxa/MG

Art.40 — A Associagfio ndo distribui lucros ou dividendos, nem concede remuneragio,
vantagens ou beneficios a dirigentes, sbcios, voluntirios ou equivalentes, sob
qualquer pretexto ou alegagio.

Art.41 — Os casos omussos serdo resolvidos pela Diretona e referendados em
Assembléia Geral Extraordinaria.

Art. 42 - A Associagio nio podera fazer campanha politica ou indicar candidatos a
cargos eletivos.

Art. 44 - Fica eleito o Foro da Comarca de Araxa/MG.

Advogada:
W ria

OAB/MG: 66.791

Gartoripo do Registro de [tulos @
Documentos e Civil das Pessoas
Juridicas de A




image695.png




image3.jpeg
@ PREFEITURA MUNICPAL DE ARAXA

PLANO DE TRABALHO

Venho submeter & apraciagao de V. Sa. O presente Plano de Trabalho, tendo em vista ropasse de

recursos por meio de convénio,
{/,k@é\
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Aha, 02 o o6
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TEXTO DO PARECER:

Técnico da Secretaria
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Data.
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setembro de 2009.

Sem mais para 0 momento, desde ja agradego
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